
LEI N. 10 

Deterln.-i-fw o nlt'lnero e ·vcuchnentos dos en1.pregados da 
S pcretaria da C a11tara 

O clr. !-'edro Vicente de Azevedo. Presidente da Camaro~ 
:Municipal ele S. Paulo: 

Eiaçn saber que a Camara decretou a lei seguinte: 

Art. unico. -- O numero e os vencimentos dos empre

gados <la Secretaria Ceral da Carnara são os constantes da se
guinte tabella: 

l~MPREGADOS VENCI.MENTO MENSAl. 

Secreta rio soo$ooo 
O f ficial . 320$000 

Amanuense ( tres), cada um 28o$ooo 
Porteiro 26o$ono 
Continuo, accumulando as obri-

gações de servente . rso$ooo 

Total n1ensal 2:070$000 

Revogam-se as disposições em contrario. 

Cumpra-se. E u Intendente de Justiça e Policia a faça 1!11-

primir e publiL·<!.r. 

Paço da Camara Municipal de S. Pauln, 3 de dezembro 

de 1892. 




